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Constituição da Rede de pontos focais INSPIRE

Implementação da directiva 

A directiva INSPIRE, directiva 2007/2/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 14 de Março de 2007, em vigor desde 15 de Maio, estabelece a criação da Infra-estrutura Europeia de Informação Geográfica. A directiva obriga os Estados Membros a gerirem e a disponibilizarem os dados e os serviços de informação geográfica (IG) de acordo com princípios e regras comuns (e.g. metadados, interoperabilidade de dados e serviços, utilização de serviços de IG, princípios de acesso e partilha de dados) visando promover a disponibilização de informação de natureza espacial, utilizável na formulação, implementação e avaliação das políticas ambientais da União Europeia. 
A Infra-estrutura Europeia de Informação Geográfica baseia​‑se nas infra​‑estruturas homólogas criadas e exploradas pelos Estados​ Membros e abrange os conjuntos de dados geográficos que satisfaçam as condições estabelecidas no n.º 1 do Artigo 4º, ou seja:
1. Estarem relacionados com uma zona sobre a qual um Estado​ Membro tenha e/ou exerça jurisdição;

2. Estarem disponíveis em formato electrónico;

3. Serem mantidos por uma das seguintes entidades ou por conta da mesma:

· uma autoridade pública, tendo sido fornecidos ou recebidos por uma autoridade pública, ou sendo geridos ou actualizados por essa autoridade e abrangidos no âmbito das respectivas atribuições públicas;

· um terceiro ao qual a rede tenha sido disponibilizada nos termos do artigo 12.º.

4. Dizerem respeito a um ou mais dos temas enumerados nos Anexos I, II ou III.

Às entidades que se enquadrem nas condições acima referidas solicita-se a actualização das informações necessárias à constituição da REDE de pontos focais INSPIRE, visando a implementação da directiva.

As entidades ainda não registadas no SNIG podem solicitar a inscrição e a respectiva chave de credenciação (conta e palavra-chave).

Considerando a necessidade de constituir, desde já, a rede em referência, essencial para os trabalhos de implementação da directiva, solicita-se igualmente a execução desta acção até ao final do mês de Junho de 2007.

Para quaisquer esclarecimentos adicionais pode ser utilizado o endereço inspire@inspire.pt.
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